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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 141/2012

de 30 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Jorge Tito de Vasconcelos No-
gueira Dias Cabral como Embaixador de Portugal não 
residente na República da Geórgia.

Assinado em 24 de julho de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de agosto de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 142/2012

de 30 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Jorge Tito de Vasconcelos No-
gueira Dias Cabral como Embaixador de Portugal não 
residente no Turquemenistão.

Assinado em 24 de julho de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de agosto de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 143/2012

de 30 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Jorge Tito de Vasconcelos No-
gueira Dias Cabral como Embaixador de Portugal não 
residente na República do Azerbaijão.

Assinado em 24 de julho de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de agosto de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 144/2012
de 30 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra pleni-
potenciária de 1.ª classe Maria de Fátima Pina Perestrello 
como Embaixadora de Portugal não residente na República 
da Estónia.

Assinado em 24 de julho de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 145/2012
de 30 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipo-
tenciário de 2.ª classe António Luís Peixoto Cotrim como Em-
baixador de Portugal não residente na República do Quénia.

Assinado em 24 de julho de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 146/2012
de 30 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
António Augusto Jorge Mendes como Embaixador de Por-
tugal não residente na República do Kosovo.

Assinado em 24 de julho de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 264/2012
de 30 de agosto

O Decreto Regulamentar n.º 41/2012, de 16 de maio, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
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do Instituto da Defesa Nacional (IDN). Importa agora, no 
desenvolvimento daquele decreto regulamentar, determi-
nar a estrutura nuclear e as competências das respetivas 
unidades orgânicas e estabelecer a dotação máxima de 
chefes de equipas multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e 3 do artigo 22.º 

da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda o Governo, 
pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa 
Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear do Instituto da Defesa Nacional

O Instituto da Defesa Nacional (IDN) estrutura -se numa 
unidade orgânica nuclear designada por Direção de Servi-
ços de Planeamento e Gestão de Recursos.

Artigo 2.º
Direção de Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos

À Direção de Serviços de Planeamento e Gestão de Re-
cursos, abreviadamente designada por DSPGR, compete:

a) Assegurar os procedimentos de coordenação, progra-
mação e divulgação dos cursos ministrados no IDN;

b) Acompanhar o planeamento dos atos necessários ao 
desenvolvimento de projetos de investigação, estudos e 
trabalhos nos domínios científicos;

c) Apoiar a produção de artigos científicos nos domínios 
da atividade do IDN;

d) Elaborar o plano e relatório anual de atividades;
e) Assegurar os procedimentos de candidatura adequa-

dos a pedidos de financiamento e à participação em pro-
gramas de financiamento das atividades do IDN;

f) Orientar a realização das atividades de formação e de 
debate no âmbito das atribuições do Instituto;

g) Coordenar os procedimentos de implementação dos 
sistemas de avaliação de desempenho dos recursos huma-
nos do IDN, nos termos legais;

h) Assegurar o planeamento e a gestão dos recursos 
humanos e financeiros, bem como implementar as medi-
das de política definidas para os serviços do Ministério da 
Defesa Nacional;

i) Assegurar o funcionamento e gestão patrimonial, 
documental e logística dos serviços e equipamentos;

j) Proceder à gestão do Centro Editorial, Arquivo e 
Biblioteca do IDN;

k) Assegurar a coordenação da produção, recolha, difu-
são e depósito das publicações e qualquer outro material 
de apoio às atividades do IDN;

l) Acompanhar o estabelecimento de protocolos de 
cooperação com organismos e instituições nacionais, es-
trangeiras e internacionais com competência específica 
congéneres;

m) Promover a edição de monografias, revistas, livros 
e outros meios de divulgação;

n) Definir e executar um plano de classificação e manter 
atualizado o catálogo documental e bibliográfico.

Artigo 3.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidiscipli-
nares é fixada em uma.

Artigo 4.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 1272/2009, de 19 de outubro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 9 de agosto de 2012.
O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-

baça Gaspar. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 265/2012
de 30 de agosto

Na sequência dos princípios e tendências evolutivas da 
administração educativa consagrados na Lei de Bases do 
Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de 
outubro, e no Decreto  -Lei n.º 43/89, de 3 de fevereiro, o 
desenvolvimento e reforço da autonomia das escolas tem 
sido uma das linhas estruturantes de desenvolvimento do 
sistema educativo português.

Neste contexto, o Programa do XIX Governo Constitu-
cional elegeu como um dos seus objetivos estratégicos o 
estabelecimento e alargamento dos contratos de autonomia 
como instrumentos essenciais de garantia da diversidade 
e do reconhecimento do mérito das escolas. Neste qua-
dro, o regime de autonomia, administração e gestão dos 
estabelecimentos públicos da educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, consolidou esta linha de 
orientação e, a par do projeto educativo, do regulamento 
interno, do plano anual e plurianual de atividade e do 
orçamento, passou também a considerar o contrato de 
autonomia como mais um dos instrumentos de autonomia, 
considerando -o por via dos compromissos celebrados o 
instrumento por excelência de aprofundamento da auto-
nomia das escolas.

A presente Portaria aplica -se às escolas da rede pública 
de educação pré -escolar e dos ensinos básico e secun-
dário que, querendo assumir e desenvolver maior auto-
nomia pedagógica, curricular, administrativa e cultural, 
manifestem interesse em celebrar com o Ministério da 
Educação e Ciência, e eventualmente outros parceiros e 
entidades, um contrato de autonomia. Com esse objetivo, 
definem -se os princípios orientadores, clarificam -se os 
domínios e os instrumentos, explicitam -se os requisitos e 
as regras inerentes ao clausulado do contrato, bem como 
o seu acompanhamento, avaliação e renovação. Em anexo 
publica -se uma matriz de referência que, sem prejuízo de 
outros, clarifica os elementos estruturantes do clausulado 
dos contratos a celebrar.

Foi ouvido o Conselho das Escolas.
Assim, nos termos artigo 59.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 224/2009, de 11 de setembro, e 
137/2012, de 2 de julho, manda o Governo, pelo Secretário 




